 




PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 409/2009
Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º da Lei  Complementar nº 186, de 26 de dezembro de 2002.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º  O artigo 1º da Lei Complementar nº 186, de 26 de dezembro de 2002, fica acrescido do parágrafo único, que terá a seguinte redação:

“Art. 1º  ..........

 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar, o serviço previsto no caput deste artigo compreende a iluminação de vias, logradouros, quadras, prédios e demais bens públicos municipais, e a instalação, manutenção, melhoramento, fiscalização e expansão da rede de iluminação pública, além de outras atividades a estas correlatas.”

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de novembro de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 52 DE 30 DE NOVEMBRO 2009.

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Sr. Presidente, 

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que “acrescenta parágrafo único ao artigo 1º da Lei Complementar nº 186, de 26 de dezembro de 2002.”

De acordo com estudos realizados pelo setor competente da Administração Municipal, faz-se necessário promover a adequação da Lei Complementar nº 186, de 26 de dezembro de 2002, a fim de definir quais os bens públicos são contemplados pela iluminação pública.

A prestação do serviço compreende a iluminação de vias, logradouros, quadras, prédios e demais bens públicos municipais, e a instalação, manutenção, melhoramento, fiscalização e expansão da rede de iluminação pública, além de outras atividades a estas correlatas.

Nesse sentido, impõe-se acrescentar ao art. 1º da LC 186/02, o parágrafo único, que assim estabelece:

“Art. 1º (...)

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar, o serviço previsto no caput deste artigo compreende a iluminação de vias, logradouros, quadras, prédios e demais bens públicos municipais, e a instalação, manutenção, melhoramento, fiscalização e expansão da rede de iluminação pública, além de outras atividades a estas correlatas.”



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de novembro de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

